
Cachoeiro de Itapemirim, 09 de maio de 2023.

DE: Compras.

PARA: Presidente da Câmara Municipal.

Em virtude  do  processo  administrativo  de  nº 5785/2023 cujo  objeto  é

renovação do serviço da Revista dos Tribunais Online + Administrativo, venho 

informar  que  a  justificativa da  escolha  da  empresa  REVISTA  DOS

TRIBUNAIS ONLINE  se dá pelo fato de que:

a) encontra-se  regularmente constituí	da  nos  termos  da  legislaça�o  brasileira,

estando devidamente credenciada conforme comprovaça�o das certido� es negativas

anexadas ao processo; 

b)  possui inquestiona	vel reputaça�o e	 tico-profissional, na�o sendo de conhecimento

desta Casa de Leis qualquer fato que desabone a sua conduta;

c) Os preços sa�o definidos e demonstrados atrave	s de orçamento, que faz parte do

processo.

d) Junta-se as consideraço� es anteriores, documento emitido pela ASSOCIAÇA) O DAS

EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇA) O – REGIONAL DE SA) O

PAULO  –  ASSESPRO-SP,  que  certifica  o  enquadramento  da  Revista  dos  Tribunais

Online nos termos do Artigo 25 da Lei 8.666/93.

 Diante do exposto peço autorização para contratação da empresa REVISTA DOS

TRIBUNAIS ONLINE  por INEXIGIBILIDADE e ainda que se faça cumprir o artigo

26 da Lei 8.666/93.

PAULO ROBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO

Compras

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390033003300350030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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